
 

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça - feira - Recife, 21 de Maio de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.094

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22 ( Quarta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0. Licença  Partenidade - Concessão

Concedi, a contar de 06 de maio de 2013, 15(quinze) dias de licença  paternidade, ao TC PM 
Mat. 1842-2/ ISRAEL DE MOURA FÁRIAS JÚNIOR, em virtude do nascimento de sua filha.(Nota nº 
212/2013/DGP-6)

1.2.0. Requerimento Despachado

1. Requereu o  TC PM  Mat. 1842-2/ ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR, atualmente 
servindo na Diretoria de Gestão de Pessoas(DGP-4), Inclusão da Assistência Médica Hospitalar em favor 
de  sua  dependente,  GABRIELLE  MARIE DE  MOURA FARIAS,  (filha)  nascida  em 06/05/2013.   2. 
Despacho deste Diretor : DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.   3. É a primeira vez que 
requer. (Nota nº 213/2013/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

2.1.0.  Requerimento Despachado                       

1. Requereu o  Sd PM  Mat. 980580-0/ WALTER CLEMENTE DE SOUSA CIRNE, atualmente 
servindo no Tribunal de Justiça de Pernambuco, Inclusão da Assistência Médica Hospitalar em favor de sua 
dependente, RENATA ANDREA RODRIGUES DA SILVA CIRNE, (esposa) nascida em 01/04/1989.  2. 
Despacho deste Diretor : DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.  3. É a primeira vez que 
requer. (Nota nº 209/2013/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

3.1.0.  Licença  Médica - Concessão

Concedi,  a servidora  pública desta Corporação, abaixo relacionada, licença médica, por motivo de doença 
comprovada mediante atestado médico:

CARGO MAT NOME A CONTAR DIAS
AsDS 22-1 MARLIETE MARIA FERREIRA 11/04/2013 15

(Nota nº 110/2013/DGP-6)

3.2.0.  Requerimento Despachado   

REQUERENTE: ZÉLIA MARIA  FERREIRA  DA CUNHA,Matrícula  nº  812-5,  Assessora 
Jurídica III,  lotada no CAS/PMPE.

OBJETO:Incorporação  ao  vencimento  base   das  Gratificações  de  Moradia,  Exercício  e 
Representação.

DESPACHO: INDEFERIDO, com fundamento no Parecer nº 056/2011 da Procuradoria Geral 
do Estado, Procuradoria Consultiva da lavra do Ilmº Srº Flávio Germano de Sena Teixeira, Procurador do 
Estado  e  ratificado  pela  Ilmª  Srª  Jaqueline  Soares  de  Carvalho,  Procuradora  Chefe  da  Procuradoria 
Consultiva da PGE.(Nota nº 113/2013/DGP-6)
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4ª P A R T E

                                           
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO 

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 12ºBPM nº 122/2012, de 17 de dezembro de 2012;
Encarregado: 1ºTen. QOPM Mat. 970041-2/12ºBPM – DAVIDSON MICHEL RAMOS DA CUNHA;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 21.322-8/GP – MERIVAN DA PAZ BEZERRA;
Fato  a  apurar: Denúncias  feitas  pelo  Sr.  Jorge  Wagner  Carneiro  da  Costa,  de  ter  sido  agredido 
verbalmente, em desfavor do Sindicado. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 24 de setembro de 2012, o Sr. Jorge Wagner Carneiro da Costa 
(Queixoso), procurou à Corregedoria Geral/SDS, onde firmou queixa contra o 3ºSgt RRPM Mat. 21.322-8/
GP  –  MERIVAN  DA  PAZ  BEZERRA  (Sindicado),  de  tê-lo  agredido  verbalmente,  chamando-o  de 
“moleque e negro safado”, sendo registrado também queixa na Delegacia de Polícia Civil do Bairro de 
Tejipió,  Recife-PE. Diante  das diligências se verificou que os  fatos tiveram início quando o Queixoso 
mandou o filho do Sindicado, retirar uma antena para sinal de internet que era fixada com autorização do 
próprio Queixoso, na parede da igreja evangélica da qual é Pastor, alega ainda o Queixoso que a antena é 
irregular, contudo o Sindicado apresentou documento probatório que o seu filho é assinante da empresa 
fornecedora do sinal. Nesse ínterim o Sindicado apenas questionou o motivo da retirada, onde o Queixoso 
começou a falar de modo ofensivo a pessoa do Sindicado, chegando inclusive a chamá-lo de “bandido 
fardado”, desta feita o Sindicado registrou queixa também na Delegacia supramencionada.

3. Durante sua inquirição, o Queixoso não cita nomes de possíveis testemunhas que poderiam 
confirmar suas declarações, por outra banda foram acostados aos Autos expedientes oriundos da Secretaria 
de  Controle  e  Desenvolvimento  Urbano  e  Obras  da  Cidade  do  Recife-PE,  informando  que  a  Igreja 
Assembléia de Deus, localizada na Av. Falção de Lacerda, nº 611 – Tejipió, da qual o Queixoso se diz 
Pastor,  haja  vista  que  o  mesmo  afirma  que  foi  escolhido  pelos  Congregados,  não  possui  alvará  de 
localização e funcionamento, e da 15ª promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, informando 
que tramita, Inquérito Civil Público, instaurado em razão da denúncia de moradores do local, formalizada 
em 29 de junho de 2012, relatando sobre poluição sonora e perturbação ao sossego público, proveniente da 
atividade da Igreja citada.

4.  Diante  do  apurado,  o  encarregado  do  feito  concluiu  que  não  houve  indícios  crime  ou 
transgressão disciplinar praticada pelo 3ºSgt RRPM Mat. 21.322-8/GP – MERIVAN DA PAZ BEZERRA.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes Autos e Solução nos assentamentos do 3ºSgt RRPM Mat. 21.322-8/GP 

– MERIVAN DA PAZ BEZERRA;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, GP e à 2ª 

Seção do EMG;
4.  Remeter  cópia  da  presente  solução  ao  Comandante  do  12ºBPM,  para  conhecimento  e 

providências cabíveis;
5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
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Origem: Portaria do Comando do 19ºBPM nº 013/2008-Sec., de 18 de junho de 2012;
Encarregado: 1ºTen. QOPM Mat. 970041-2/12ºBPM – DAVIDSON MICHEL RAMOS DA CUNHA;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 12.470-2/ BENJAMIM IDELFONSO ERNESTO;
Fato a apurar: Denúncias feitas pelo Sr. José Roberto Pedro da Silva, de ter sido ameaçado, em desfavor 
do Sindicado. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2.  Consta  dos  autos  que  no  dia  24  de  março  de  2008,  o  Sr.  José  Roberto  Pedro  da  Silva 
(Queixoso),  procurou à  Ouvidoria  da  SDS,  onde firmou  queixa contra  o  3ºSgt  RRPM Mat.  12.470-2/ 
BENJAMIM IDELFONSO ERNESTO (Sindicado), de ameaça. Contudo, após diligências ficou constatado 
que o Queixoso no dia 09 de março de 2008, manteve luta corporal com o filho do Sindicado, Sr. Antônio 
Frederico Soares Ernesto, o qual não mora com o pai e segundo o mesmo é usuário de drogas, ambos foram 
conduzidos à Delegacia de Polícia Civil do Bairro de Boa Viagem, por policiais militares, e em razão das 
agressões mútuas o Queixoso foi apresentado no IML para exame traumatológico, sendo posteriormente 
liberado, porém o filho do Sindicado permaneceu naquelas dependências até o dia seguinte. Em momento 
algum,  o  Sindicante  presenciou  os  fatos,  apenas  teve  conhecimento  por  terceiros  sobre  a  confusão  e 
tampouco manteve contato com o Queixoso, vislumbra-se ainda que o Queixoso não apresentou nenhuma 
testemunha e nem teve interesse em prestar declarações em Sindicância, haja vista o endereço fornecido não 
corresponde ao da sua residência.

3.  Diante  do  apurado,  o  encarregado  do  feito  concluiu  que  não  houve  indícios  crime  ou 
transgressão disciplinar praticada pelo 3ºSgt RRPM Mat. 12.470-2/ BENJAMIM IDELFONSO ERNESTO.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes Autos e Solução nos assentamentos do 3ºSgt RRPM Mat. 12.470-2/ 

BENJAMIM IDELFONSO ERNESTO;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, GP e à 2ª 

Seção do EMG;
4.  Remeter  cópia  da  presente  solução  ao  Comandante  do  19ºBPM,  para  conhecimento  e 

providências cabíveis;
5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

                                                  _____________________________________
                              NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:
                                      _____________________________________________________          

      MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel  PM
                                                           Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Orai sem cessar.”(I Tessalonicenses 5.17)


